 LEI MUNICIPAL N.º 0675/2009, de 13 de outubro de 2009.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PARTICIPAR DE CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL, ABRE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho/RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 81, inc. IV, da Lei Orgânica Municipal FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele PROMULGA e SANCIONA a seguinte L E I:



Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a participar de Consórcio Intermunicipal de Usina de Reciclagem e Compostagem de Lixo – CONILIXO, Empresa Pública de Administração Indireta, com sede no Município de Trindade do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no CNPJ n.º 02.412.033/0001-74, juntamente com os Municípios de Trindade do Sul, Três Palmeiras, Ronda Alta, Constantina, Novo Xingu, Gramado dos Loureiros, Nonoai, Rio dos Indios e Alpestre, para a consecução das seguintes finalidades:

a) representar o conjunto dos municípios que o integram, em assuntos de interesse comum, perante quaisquer outras entidades e/ou esferas governamentais;

b) planejar, adotar e executar programas e medidas destinados a promover e acelerar desenvolvimento sócio-econômico da região compreendida no território dos Municípios consorciados;

c) dar destino e atendimento adequado aos serviços públicos de saneamento básico, compreendendo a implantação e administração de CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL, com a correspondente destinação adequada dos resíduos sólidos e a realização de convênios com outras esferas de governos sobre finalidades afins.

§ 1º - o consórcio será assinado pelos Executivos regularmente autorizados pelas respectivas Câmaras de Vereadores.

§ 2º - os instrumentos de consórcio, assinado nos termos do estatuto anexo, passam a fazer parte integrante desta Lei.
Art. 2º - É concedida isenção de tributos municipais que incidam ou venham a incidir sobre bens, atos ou serviços do consórcio.
Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Recursos: 0801 15 451 0015 2060 339039000000 -1414 7.0
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO/RS, 13 de outubro de 2009.

    Bianor Santin
    Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se.
Data supra.

Lourdes Valduga Sfredo

Sec. Municipal de Administração

